
JESÜIHO RUYn. Prefeito Municipal de Salto,.Estado 
do Suo Paulo9, usando das atribuições cue lhe são conferidas - 
por 1©1S,

FAZ SABER que a Gomara Municipal aprovou e ele san 
ciona o promulga a seguinte leis ? .

Artigo 12 - Fica concedido aos funcionários muni
cipais da ativa e inativos, ocupantes d© cargos efetivos ou em 
comissão, um abono mensal de 15% (quinze por cento) sobro os * 
seus respectivos salários, ate 31 de dezembro do corrente ano.

Artigo 2£ - Os encargos decorrentes do artigo 1^ 
desta lei, correrão por conta das verbas próprias do orçamen
to vigente.

Artigo 3~ - Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 1& de 
agosto do corrente ano.
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Em 23 de agosto de 1 979»
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